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São Paulo, 18 de setembro de 2013. 
Ofício G. S. № 4.502/2013 
Proc. SIALE/SES № 300/2013 
 
 
Senhora Procuradora,    

 
 
Confirmamos o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 

211/2013), que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de 
Informação № 211/2013, de autoria da Comissão de Saúde. 

 
Sobre o assunto e após consultarmos a Coordenadoria de Recursos Humanos 

(CRH), o órgão técnico competente desta Pasta, prestamos os esclarecimentos sobre as questões 
formuladas: 

 
1) O Programa Jovens Acolhedores da Secretaria de Estado da Saúde, voltado à humanização do 

atendimento em serviços de saúde, foi encerrado? Em caso positivo, quais foram os motivos que 
justificaram seu término? 
Resposta: Sim. O Programa Jovens Acolhedores foi descontinuado pela queda no interesse das 
organizações e universitários, conforme consta comprovado nos números das respostas dos itens 
abaixo. 

 
2) Qual foi o montante financeiro despendido pelo Estado de São Paulo nos últimos 4 (quatro) anos com 

o Programa Jovens Acolhedores? 
Resposta: Foi despendido pelo Estado de São Paulo o montante de R$ 6.245.548,13 (seis milhões, 
duzentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e oito reais e treze centavos), sendo em 2008 - 
R$ 1.671.406,71; em 2009 – R$ 1.614.239,43; em 2010 – R$ 1.598.109,34, e em 2011 – R$ 1.361.725,82. 

 
3) Qual foi o número de universitários e de unidades de saúde contemplados pelo Programa Jovens 

Acolhedores nos últimos 4 (quatro) anos? 
Resposta: No Programa a média/ano de permanência de universitários foi de (406) em 2008; (447) em 
2009; (384) em 2010, e (323) em 2011. E, foram contempladas (64) unidades de saúde em 2008; (65) em 
2009; (60) em 2010, e (49) em 2011. 

 
 

Na oportunidade, renovamos protestos de estima e consideração. 
 
 
 

(assinado no original) 
DAVID EVERSON UIP 

Secretário de Estado da Saúde 
 

À Excelentíssima Senhora 
Dra. ANADIL ABUJABRA AMORIM 
DD. Procuradora do Estado Assessora Respondendo pelo Expediente da ATL. 
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